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ESTADO DE GOIÁS 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE QUIRINÓPOLIS 

 

 

AUTOGRAFO DE LEI Nº 243/24, QUIRINÓPOLIS-GO, EM 11 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
 
 

“Dá denominação a Escola do Progresso, que será 
construída no Bairro Jardim Progresso, na Rua 
Febrônio Martins Arruda e contém outras 
providencias.” 

 
 

 
A CÂMARA MUNICIPAL DE QUIRINÓPOLIS APROVA E EU PREFEITO MUNICIPAL 

SANCIONO A SEGUINTE LEI:  

 
 

Art. 1º A Escola Municipal do Progresso, que será construída no Bairro Jardim 

Progresso, na Rua Febrônio Martins Arruda, terá a seguinte denominação: 

“FERNANDA RIBEIRO PEREIRA”. 

 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Quirinópolis, Estado de 

Goiás, aos 11 dias do mês de dezembro de 2024. 

 
 
 
    FERNANDO MENDES NOVAIS                 WELINGTON F. FERNANDES DA SILVA  
             Vereador/Presidente                                          Vereador/1º Secretário 
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